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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
[bookmark: _Hlk146187831]Processo n.º: 753/2023
Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI
Número de Matéria: 094/2023
Relator(a): VEREADOR ÉMERSON VIDAL FERREIRA
Data do Protocolo da Matéria: 20/10/2023
Autor(a): PODER EXECUTIVO
[bookmark: _Hlk146187901]Ementa: “AUTORIZA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE MOTORISTAS NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO”.
Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria
RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:
[bookmark: _Hlk140745458]Veio o presente PL para apreciação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, com a finalidade obter autorização legislativa para contratar emergencialmente 02 motoristas a serem lotados na Secretaria de Educação. Aduz na justificativa que um dos motoristas será contratado de imediato, enquanto que o outro será utilizado caso seja confirmado a aposentadoria requerida por outro servidor do quadro efetivo.

POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:

Considerando o permissivo da Lei Complementar nº 002/2002 que assim assevera:

TÍTULO VIII
DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Art. 200 Para atender a necessidades temporárias de excepcional interesse público, poderão ser efetuadas contratações de pessoal por tempo determinado.
Art. 201 Consideram-se como de necessidade temporária de excepcional interesse público, as contratações que visam a:
I - atender a situações de calamidade pública;
II - combater surtos epidêmicos;
III - atender outras situações de emergência que vierem a ser definidas em Lei.
Art. 202 As contratações de que trata este capítulo terão dotação orçamentária específica e não poderão ultrapassar o prazo de três meses.
Art. 202 As contratações de que trata este capítulo terão dotação orçamentária específica e serão feitas pelo prazo fixado em Lei própria, permitida a renovação. (Redação dada pela Lei nº 189/2003)
[bookmark: _GoBack]Art. 202 As contratações de que trata este capítulo terão dotação orçamentária específica e não poderão ultrapassar o prazo de seis meses prorrogáveis por igual período de acordo com a excepcionalidade em bem do serviço púbico. (Redação dada pela Lei Complementar nº 8/2016)

Voto pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria, tendo em vista que a presente matéria satisfaz os requisitos básicos para sua tramitação, com mérito de sua aprovação ao Plenário.
	SALA DAS COMISSÕES, 30/10/2023.



 _____________________________________________	

Assinatura do Relator(a)






VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________________

ÉMERSON VIDAL FERREIRA - PSDB:_____________________________________________________

JAIR ARDENCHY - PTB:________________________________________________________________

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:
RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________________

ÉMERSON VIDAL FERREIRA - PSDB:_____________________________________________________

JAIR ARDENCHY - PTB:________________________________________________________________


DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR(A:

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________________

ÉMERSON VIDAL FERREIRA - PSDB:_____________________________________________________

JAIR ARDENCHY - PTB:________________________________________________________________







_______________________________________________________________________________
Rua 510, n° 149 – Centro – CEP: 96445-000 – Fone (53) 3246 – 1075
e-mail: camaraacegua@gmail.com
image1.jpeg




